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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVON'OOOO8.2O2sO4O2 I0iüO244

PROCESSO LICITATÓRIO N'

TERMO DE CONTRATO QTJE
E A EMPRESA

FAZEM ENTRE SI A

O MUNICiPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67. situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, Crateús/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) S(a) PATRICTANA MESQUITA BRAGA, doravante
dcnominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, neste ato represetrtada pelo(a) Sr.(a) poíado(a) do CPF
n" , tendo em vista o que consta no Processo n" 00008.20250402/0402-M e
em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no

PE032/2025-SEDUC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
l.l. O objeto do presente itrsrrumento é a AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS DIVERSoS, CONFORME
DETALHAMENTO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONVÊNIO PAIC INTEGRAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRÂTEÚS/CE., confoTme
especiÍicações tecnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculâm esta contratação, independentemente de transcrição:
l 3.1 . O Termo de Referência;
I .3.2. O Edital da Licitâção;
1.3.3. A proposta do CONTRATADOI e

CLÁU§ULA SEGUNDÂ - DÀ vIGÊxcLI s DA PRORRoGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de l2 meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma
do àÍt. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.l.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as proüdências cabíveis no caso

dê culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÂUSULA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. 3.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissâo de Requisição
formalizada pelo Contràtânte, €m quantitativo especificado pelo Contratante.
3.2. Caso não seja possivel a entrega na data avençad4 o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 08 dias de antecedência para que o pleito de prorrogaçâo de prazo seja analisado pela

conüttante, ressalvadas sinrações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverào seÍ entÍegues no Almoxarifado Central da Prefeitura, na Galeria Gentil Cardoso, 20.
ccntro. Crateús.

3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelÍs paíes, de acordo com as clâusulas avençadas e as

troÍrnes da Lei n' t 4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
paÍcial (caput do art. l 15 da I-ei n' 14. 1 33, de 202 1 ).

inscrito(a) no
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3.5. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
seá prorogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5odo art. 115 da Lei n" 14.133, de2O2l).
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o afo cxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de pmvidências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.8. Após a âssinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
Íq|Í€sentante do contratado para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execuÉo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferiçào dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.9. A execução do conFato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou p€los
rcspcctivos substitutos (caput do aÍ. I l7 da Lei n' 14.133, de 2021).
3.10. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a Nsegurâr os melhores resultados para a Administaçâo.

3.10.1- O fiscal técnico do contrato anotaá no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorências Íelâcionadas à execução do contrato, com a descrição do que for recessário para a regularizaçào
das faltas ou dos defeitos observados;

3.10-2. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal tecnico do contrato emilirá
notitieaçôes para a oorrcção da execução do contrato, determinando prazo para a corÍesão;

3.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestordo contâto, em tempo hâbil, a situação que

demandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas
nectssárias e saneadoras, se for o caso.

3.10.4. No caso de ocorr€ncias que possam inviabilizar a execução do conrato nas datas aprazadas,
o fi.scal tecnico do contrato comunicâÍá o fato imediatamente âo gestor do contrato.

3.10.5. O fiscal técnico do contràto comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrnino do
conuato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contratual.
3.11. O fiscal administrativo do contrato verifrcarâ a manutenção das condições de habilitâção da
conmfàdâ. acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
neeessirio-

3.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as pmvidências cabiveis, quando ult-apassar a sua competência.
3,12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização do
conüato contendo todos os Íegistros formais da execuçâo no histórico de geÍenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atcndimento da finalidade da administração.

3. 12. I . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
par& fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.12-2- O gestor do cotrtrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocarÍências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade supcrior àguelas que ultrapassarem a sua competência.

3.12.3. O gestor do contrato emitiná documento comprobatôrio da avaliação realizada pelos fiscais
Écnico, administratiro e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
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CLÁII§ULA QUINTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contrataçâo é de .....
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comeÍsiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da conrataçào.
5.3,0 rzlor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁIFULA Sf,xTA - PAGAMENTO
6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Tenno de ReGrência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no pnzo de um ano contado da data do
oryemento estimado.
7.2. Âpós o interregÀo de I (um) a.no, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser

reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nAa possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detcrminado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo indice oficial, para

reajustamento do prcço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste sená realizado por apostilamento.

CLÁIISULA OmAvA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8-1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8- 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objcto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas

exPe§asi
8.1.4. Acompaíhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

.... ....(.............................................).
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!-12.4. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contralo, em tempo hábil, o término do
contr&tô sob sua Íesponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogâçâo contratual.
3.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atiüdades da Administração.

cútsur-A eUARTA - DA suBcoNrRArAÇÃo
4.1 . Nào seni admitida a subcontratação do objeto contratuâI, conforme estabelecido no item 4.2 do Termo
de Referência.
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontÍoversa da
execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objcto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

LI.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objcto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

L l .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e nesle Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO:

8.1.E.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
daeionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente prolelatórios ou de neúum interesse para a boa execuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a
Administração tefti o prazo de I0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pclo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

Ll.l0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apumçào de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiÍoE ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dccúrÍência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁTBULA NONA - DAS oBRJGAÇÕES Do CoNTRATADo
9.1. O CONTRÂTADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Conüato e em seus anexos,
a:sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do
objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1-1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
l3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidoq

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no pram máximo de 08 (oito) dias que antecede a data da
entrcga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pram previsto, com a devida comprovaçào;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autondade superior e

prcstei todo esclsrcciÍnento ou informaçâo por eles solicitados (inciso Il do sí. 137 da Lei n" 14.133, de
2021):

9. L4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no totâl ou em paÍte,
no pràzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9-1.5. Responsâbilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objero, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a

fisraliaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

dcsconlar dos pagamentos devidos ou da gârantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisrema de Cadastro de

Fornecedores, o CONTRATADO deveá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto
com a Nota Fiscal ou instnmento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9-1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. CeÍidões quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRÂTADOI
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.ó.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipall

FL

PRÉGÃO
-5

$tcr

,-

Rua 6aleria Gentil Cardoso, 20 - CentÍo, ô3.700-ooo



CRATET'S

9.1.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência
anormel ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conkatual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com zrs obrigações
assumidas, todas as condições exigidas pan habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na licitação;

9.1.1l. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em
lci pera pessoa com dcficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bcm como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021)l
9. I . 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.
l l6 da Lei n' 14.133, de 2021 );

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normus de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnieo, ou certificação ou outro documento

quc vcnha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustcntabilidade contidas no Termo de RefeÉncia.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTI{ATANTE, para análise e aprovação.
quaisqucr mudanças nos métodos executivos que firjam às especificações do Temro de RefeÉncia e demais
documeatos da contrataçâo.

9.1.17. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não
denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em zuas embalagens originais lacradas.

9.1.1 8. O recebimento dos itens não eximirá o fomecedor de suas responsabilidades, nem invalidará
ou c$mprometeÉ quâlquer reclamação que órgão conkatante veúa a fazeq baseada na exisGncia de
produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

9.1.19. O prazo de garantia para os equipamentos será. no minimo, de l2 (doze) meses, contados a

partir do recebimento do produto sem prejuízo de qualquer politica de garantia adicional oferecida pelo
fabricante.

9.1.20. A fabricante dos produtos ofertados deverá ter assistência técnica autorizda,
crrdenciada/disponibilizsda no estado do Cearií.

9.1.21. O s€rviço de garantia seÉ prestado com üstas a manter os equipamentos fomecidos ern
peÍfcitas condições de uso, sern qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoção dos vícios
aprtscntados pelos equipamentos, materiais e outos componeotes; soluSo de problemas e esclaÍ€cimento
de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos.

9.1.22. Os equipaÍnentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
devem ser substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentaÍ padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

9.1.23. Durantc o peíodo de garanti4 independentemente de ser ou não fabricante do objeto,
obriga-se'a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apresentar defeitos
ou incorreções resultantes da fabricação, no prirzo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do l" diâ útil
posttrior a data do envio da comunicaçào.
CLI\(ISULA DECIMA - DA CARANTIA DE E)GCUÇAO
l0.l, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLATISULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAs SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infração administ-ativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no an. 155

da Lei n' 14.133, de 2021, quars sejam:

) Der câusâ à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contratot
d) Ense.lar o r€tardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fâlsâ

dutante a licitaçâo eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5' da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I lJ. Scrão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançõ€s:
I 1.2. l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

quc nâo sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);
I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
pcnalidade mais grave (§4" do aÍ. I 56 da Lei n" 14.l33,de 2021 );

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedini o responsável de licitar
ou sontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I.2.4. Multa:
I 1.2.4. I . Moratória de I % (um por poÍ cento) poÍ dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
I 1.2.4.1.1. O araso superior a 30 (finta) dias autoriza a Administraçâo a prcmover

a Íeseisão do contrâto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

I I .2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

ll,-1, A aplicação das sanções pÍevistas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rçaração integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do an. 156 da l-ei n" 14. 133,
de 2031).
I1,4. Todas as sanções previstâs neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7" do aÍl. 15ódaLei n" 14.133,de2021).

I 1.4. L Antes da aplicação da multa será fâcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. l5T da Lei n' 14.133, de 2021);

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
êvcntualmente derido pelo CONTRATANTE o CONTRÂTADO, alem da perda desse valor, a diferença
sêrá dcscontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente (§ 8'do aÍt. l5ó da Lei no 14.133, de
2021)l

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrâtivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo
enviada pela autoridade competente.
I 1,5. Todas as sanções previstas neste Contràto poderào ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do ert 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I1.6. A aplicação das sanções Íealizar-se-á em proc€sso administrâtivo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento pr€visto no caput e parágrafos do art.
l5E da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
I1.7. Na aplicaçào das sanções serão considerados (§ l' do art. l5ó da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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I I .?.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
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11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, co orÍne nomÀs e
orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em ouúas leis de
licilaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
proccdimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133, de 2021);
I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poder:Á ser desconsiderada sempÍ€ que utilizada com
abus'o do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provoqrÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicâdas à pessoajuridica
serào esrendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administação, à pessoa juridica
srrccsora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
anrilisc jurídica préyiâ (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021):
I1.10. O CONTRATANTE deveni, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicagão
da sanção, informar e manter atuâlizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n' 14. 133, de
2021).
ll.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ sâo passiveis de reabilitaçào na forma do aÍt. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
I 1.12. Os débitos do contratado pam com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
adnrinistrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os crffitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oulros
conuãtos administrativos que o cont-atado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cútisur,A DÉcm,tA sEcuNDA - DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pâíes. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
I2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prrrc estipulado. a vigência Íicará prorrogada até a
corrclusão do objeto, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixsdo para o contràto.
12.3, O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
doCÕNTRATADO:

12.3.1. Ficani ele constituido em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangões administralivas:
e

12.3.2. Podeni a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotaÉ as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contràtual-
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagões nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado. por algum dos motivos prcvistos no aíigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da frralidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rcscisão se não restringü sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2-1. Se a opera@o implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
I2.5. O termo de rescisão. sempre que possível, seÉ precedido:

12.5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6, A extinção do Contràto não configura óbice para o recoúecimeato do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do âÍ. l3l

3, de 2021).

rLN
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cI-Áusut-.l oÉcrMA TERCETRÁ - »l oouçÃo onÇlluxrÁnr,c.
l3- 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotâção XXXXXXXXX; Elemento/subelemento de despesas: XXXXXXX; Na (s) fonte
(s) de recursos: 1.571.0000.00 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação.
l-1.2. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Oçamentária respectiva e liberâção dos cÉditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁIÍSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CASos oMISSos
14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo COI,-TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
l{.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUtr'ITA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conratuais, os acÉscimos ou
supÍessõ€s que se fizerem necesúrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁTÍSULA DÉCIMÂ sExTA - DA PT]BLICAÇÃo
16.1. IncumbiÉ ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas @NCP), na forma pÍevista no art.94 da Lei n' 14.133, de 2O21. bem corno
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
na rÊdc mundial de computadores (iÍternet), em âtenção ao §2' do art. 8' da Lei n" 12.527 , de 201I , c/c o
irrciso V do §3' do art. 7o do Decreto n' 7 .724, de 2012.

CLÀUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - Do FoRo
l?.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Tcmto de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei n"
14.133, de 2021.

CRATEUS/CE,

Rsponsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTf MLINHAS:
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